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Territttrio Federal dft Atnapá 

DIÁRIO OFICIAl 
Utrereto r.. o 1, r: e 24 do lu IIm de 196·4 

--------------~-- ----~~--~ ---__,--~--~---~ ·-----~-~--

Ano XIL ~~úmer0 2.359 Macapá, 4a.-feira, 3 de nJvembro de 1976 ____ _.. . ..__....~-------- ---,.~-· ----
ATOS DO PODER EX~CUTIVO 

(Pl n ." 0908 de 30 de 10etembro de 1976 

O Governador ri(, Território Federal do Amapá, usan
do das atribu1ções que lhe são confendas pelo artigo lll, 
item II, do Decreto-Lei n ° 411, de OB de janeil o de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n." 558/76-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Dispensar, «ex- effício». nos termos do ar
tigo 77, da Lei n.0 1.711 , ele 28 :le outubro de 1952 o St!r 

vidor Gonçalo de AlmE'ida Lima Filho, Oiichd ele Adminis
llrallâo, n ív:el 14-B, do ~uadro de Funcionários do Governo 
deste T!>t'ritório , lotado na Secretaria de Ec<.i'lomia, Agri
cu!tura e Colonização, da função gratificada, sí mbolo 3-F, 
de Chefe da Se~ào de Colonização. do Quadro acima n:fe
rido, a partir d e 12 de outubro do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapt, 30 de setembro 
de 1976, 87.0 da Repúbl ica e 34.0 da Cria!lãO do Território 
Fecleral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0909 de 30 de setembro de 1976 

O Governador do Território Feder al do Amapá, usan· 
do elas atribuiçõE-s que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 518/76-SEAC, , 
por Eie legação de compet ê nci a, de acordo com o Decreto n.0 , 

64.92~. de 05 de agosto de 1969 e Portaria n• O 13, de 08 de 
maio de 1970, do Ministério do Interior. e ainda, tendo em , 
vi ata o disposto no artigo 28, § Único, do Decreto n.0 

till.091 , de 18 de janeiro de 11167, 

RESOLVE: 

Art 1º - Exc luir a parbir de I º d'e outubro de 1976, 
do relacionamento constante do Decreto (PJ n.0 0720, de 23 
de julho do corrente ano, o servidor Gonçalv de Almeida 
Lime Filho, ocupante do cargo de Oficial de Administração, 
nível 14-B, do Quadro de Funcionários do Governo deste 
Território, lotado na Secretaria de Economia, Agricultmra e 
Colonização, da função gratificada, símbolo 3-F, de Chefe 
da Seção de Colonização, d0 Quadro acima reiertdo. 

Art. 2.0 - Revogpdes as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapé, 30 de setembro 
de 1976, 87º da República e 34º da Criação do Território 
Federal do Amapó. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.o 0910 de 30 de set embro de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usaF!
dtil das atribulçõeG que lhe sAo conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Deereto-Lel n2 411, de OB de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Proeesso n.0 558/76-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. ! 0 
- Deslfnar nos termos doj; arUgoR 72 e 73, 

da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, Vivaldo Ferreira 
Gomes . Escrevente Datilógrafo, nível 7, do Quadr0 ce Fun
cionários do Governo deste Território, lotadc. na Seoretaria 
de f.:conomla, Aerloultura • Colonização, alualmente no 

ex ercício da fuução gralificada, simbolc G-F. de Adminis
trador das Colônias e Núcleos Coloniais cio Tel!'it ório, para 
exe~cer acumul;,tivamente, em substitulc:ão, a função gl:J

tifit:ada, símbolo 3· F, de Chefe da Seção de Colonização. óo 
Quadro acima referido, 'I partir de 1º de outubr o do cor
rente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as dlspo~içõe;; em contrt.rio. 

Palácio do Setentrlâo, em Macapá, 30 de setembro de 
1!)76, B7.o da Repú blica e 34º da Cria~,:ão do Território Fe
deral elo Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

!P) n.o 0912 de 30 de setembro de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe sãl) conferidas pelo a rtigo IB, 
Item II, do Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969. e 
tem! o em '." 'sta o que consta do Processo n.0 1459/ 76-S AF, 

RESOLVE: 

Art. 1.n - Remover, «ex-offíciO>>, o servidor José 
Nascimento Silva, ocupante da funçã o de Servent e, da Ta
bela de Pessoal Tem ]JOrário do Governo deste Território, 
lotado na SecrPta ria de Edul(::llçào e Cultura, para a Secre
taria de Adminlstracão e Pinllnças. 

Art. 2.0 - Revogadas as cdisposicões P.m contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá. 30 de setembro 
de 1976, 872 da República e 34° da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n° 0913 de 30 de setembro ~ de 1976 

O Governador rln Ternl.tório Federal do Amapá. usan
do das atribuições que ~he são ~onferldas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - TIPmov er. «ex-oHfcio». o Rervidor~ Mar ciano 
Queiroz. ocupante da funç~o de Trabalhador Braçal. d a 
Tabela de Pessoal Temporádo do Governo deste Território, 
lotado na Secretaria de Admfnistracão e Fin anf}BI, para a 
Secretaria de Educaçiir• e C ultura. 

Art. 2.0 - Revogadas as dispoa lções em contràrio. 

Palácio do Setentrffio, em Macapá. 30 de setembro de 
1976. 67.c da República e 34.0 da Ct·iaç~o do Território Fe 
deral do Am;.:pt . 

Arthur Azevedo HPnnlng 
Governador 



4a.-fei-ra, 3 de :-lOv,.mbro de 19?6 mARIO Q~J<;IAL 2a. pAz. 

As R~partições Ptíblicas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente dcs~ina<io à publi
cação neste fllARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

As reclamações pertinen
tes à mat<''ria I'Ptribuída noR 
casos de erros ou om issões, 
deverão ser formuladas por 
~.;scrita, a Seção de Redação, 
da~ 9 às 12:ú0 horas, e das I 
15:00 às 17:00 horas, uo máxi
mo até 72 horas apóR a sA ída I 
dos órgãos ol'i C'iais. 

Os vrigllJais deverão ser I 
datilografad os e auteuticadN;, 
ressalvadas. por quem de t!i-
reito ras uras e emeudas . I 

JEXP E.DIENTE 
IMPRENSA OFJCIAL 

~~ 
DIRETOR 

Jranildo Trindade Pontes 
-<!'?'~ 

DIARIO OFICIAL 
lmprcsso nas Oficinas da Ir.'.prensa Oficial 

· MACAPA- T. F. AMAPA 
~~ 

ASSI NA T URAS 
Anual 
Semestral. . 
Trimestral . . 
Número avulso 

-.::::;r·~ 

Cr$ 50,00 
({ 25,00 
({ 12,50 
(( 1,00 

i As Repartições Públicas 
I cingir-se-ão às ttssinaturas 

I 
anuais renf)vadas até 23 de 
revereiro de cada ano e às 

· iniciadas, em qualquer época 

l 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibi!itar h 
, remessa de valores acompa 
j nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli-

l eitamos usem os interessados 
prere!'encialmente cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi
çõr:s dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes I que as solicitarem no ato da 

· assinatu ra. 
O funcionário público fe

dem!, terá nm desconto de 
10%. Para !azer jus a este Excetuadas as para o rx

trri or. que serão s e m p r e 1 
anuais as assinaturas podor
sc-ão toma r, em qualquer 
época, por sris meses ou um 
uno. 

<<BRASÍLIA - Este Diário Oficial é encontra do para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa dn 

COOPEH PRESS, no «Brasília Imperial Hotel• . 
--··- - -- desconto. deverá provar esta 

Pa1·a [acilitar aos assinan- 1 . A ~im de cYita r solução condição no ato da assinatur!l. 
tes a verilicação do prazo de ; de continuidade no recebi- O custo de cada exemplar 
validade de suas assinaturas, I mento dos jornais , devem atrasado d(•S órgfws oficiais 
na pane Bnpc rior do enderc- l os assinantes pro \'idenciar a. será, na venda aYulso acres
ço vão impressos os números I respectiva t•criovação com · cida de Cr $1,00 se do mesmo 
d·o lalão de registro o mês e antecedência mír:ima de trinta uno, e · de Cr$ 2,00 por ano 

As assinatums vencidas 
poderão ser suspensas sem 
a viso prévio. o ano em que fi ndarii. t30) dias. decorrido. 

- --- --- --- ···-·--- --·- -------~----------

Telecom1micações do Amapá S. A. 
TELEAMAPÁ 

Ata da Assem bléia Geral Extraorrl inária ch 
Telecomu nicações do Amapá $/ A - TELEAMAPA 

CG C n° 05.965.421 / GOOl-70 

Capital Au torizado: 
Capital Subs~r i to : 

Capital Integralizado: 

Cr$ 80.UOO.OOO,OO 
C r$ 20.023.650,00 
Cr$ 20.023 650,00 

Aos vin te "' seis dioas do mês de outubro do 
ano de hum mil novecentos e "seten ta e séis, às dez 
horas, reuniram-se, na sede da Telecomunicações do 
Amapá S/A - TELEAMAPA, ::ita na Av. Coa
racy Nunes, n.O '74, nesta cidade de Macapá, Terri
tório Federal d0 Amapá, os âcionistas ·da Sooiedade, 
e:n Assembléia Ger al Extraordinária, convocados na 
forma da Legislação vigente, por l!:dita l. publicado 
no Diário Of icial do Território dos dias doze e t reze 
e q uat orze e quinze do mês de outubro de mil, no
vecentos e setenta e seis, e no «Jornal do Povo», 
dos dias treze, quato rze e dezenove do me:omo mês 
e ano. Na forma do artigo 13 do Estatuto· Social, 
foi e leito para presidir os traba lhos o Exmo. Sr. Go
vernador do . Território, Arthur Azevedo Henning, e i 
Para secretariar a reunião o acionista Coaracy So- . 
breira Barbosa. O Presidente agradecendo a honra ·: 
da indicação, declarou instalada a Assembléia e so
licitou ao Secretário que procedesse à leitura do 
Edital de Convocação, cujo teor é o seguinte: Tele
comunicações do Amapá S/A- TELRAMA P A (F.m
presa do Grupo TET EBRAS) CGC nº 05.965421 / 
0001 -70 Capital Autorizado Cr$ 8o.ooo.ooo,oo- Ca
pital Subscr ito Cr$ 2o.o23.65o,oo - Capital Integra
lizado Cr$ 2o.o23.65o,oo - Edital de Convocação: 
Ficam os Senhores Acionistas da Telecomunicações 
do Amapá S/ A - TELEAMAPA convidados para 
reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no 
dia 26 de outubro de 1976, às 10:00 horas, na sede 
Social. situada á avenida ~oaraC'y Nunes, n.0 74, 
nesta cidade de Macapá, a fim de deliberarem so
bre a seguinte Ordem do Dia: a) - Alterações es
tatutárias e consolidação do estatuto; b) - Eleição 
de memb ros efetivo e suplente do Conselho F iscal; 
c) - Aumento do Oapital subscrito e integralizado; 
d) - Outros assuntos d ~ interesse da · sociedade. 
Ubiraci Martins Aires Diretor-Superintendente. A 
seguir, solicitou que fosse feita a leitura da Pro-

posta da Direto ria· da Telecomunicações do Arnapa 
S/A - TELEAMAPA e do P at ecer do Conselho 
Fisca l, a seguir transcritos: P-roposta da Diretoria. 
Macapá-AP, 25 d ~" outubro de 1976. A Assembléia 
Geral Extraordinária de Acionistas da 'Ileleco
municações do Amap3 ' S/ A T ELEAMAPA 

Nest a. Senhores Acionistas, com o advenoo 
dos Decret os-Leis nºs 1376, de 1 :'.12.74 e 
).419, de 12.09 75, que dispõem sobre a criaçiío 
de Fundos de Investim ~nto e d terações dos disp o
sitivos da legislação do Impost o ~c bre a Hfnda, a 
SUDAM baixou no1 mas às cn pre~as se diadas nas 
r egiões abra ngida·s pelo5 incent ivos fiscais, havendo 
pois necessidade de s~ rem r;rocedirlas moà ifica ções 
no Estatuto Social da TELEAMAPA, compatibili-
zando-o· com as inovações introduzidas pelos supva
citados diplcmas legais e de ser aumentado o Ca
p ital Subscrito e Integralizado, da Sociedade, pno
põe, a Diretoria, após prévio Parecer da Conse lho 
Fi~cal , o segutr.~te : a) - Classificação das ações 
preferenc iais, constante do atual Estatuto, em clas
se (\A», desti nadas à pH rti C'ip~ção dos promitente s 
assinantes e a outr N investidor rs, e a criação de 
a~;õe s preferenci a i ~, sem d}reito a voto, Class e «É », 
destinadas à ct.pt ação de recursos oriundos de in-
centivc's fiscllis, s sérem subscritas e integralizadas 
pelo Banco da Amt: zônia S/ A - BASA, em nome 
do Fundo de In ves time ntc:s dfl Amaz&nia - F INAM. 
b) - Aumen to rl.o capital subscrito e integ rsl iz& do 
mediante 8 emis ~o- ã o de b.OuO.OOO (cinco .milhões) 
de ações prefere nciais, clnE'se xB~ nominativas, S f m 
direito a voto, no v~:~lor nominal de Cr$ 1,00 (hum 
cvuzeiro) cada u ma no valor total de Cr$- g._OOO.OOO ,OO 
(cinco milhões de cruzeiros), a serem su'bsc ritos e 
totalmente integralizados pelo Fundo de Inv Psti· 
mento da Amazô nia - FINAM, -1~ acordo com a 
forma prev ista no Decreto-Lei n .0 1376, de 12 de 
setembro de l974. Com a capitalização acima p ro
posta o capital subscrHo da TELEAMAPA que é de 
Cr$ 20.023.650,00 (vint e milhões, vin t e e três mil 
e seiscent os e cinquenta cruzeiros), passará a se v de 
Cr$ 25.023.650,0(1 ( vinte e cinco milhões, vinte e 
trªs mil e sf!iscentos e cinquP.nta cru zeiros), distri-
buídos em 19.923.650 (dezenove milhões, novecentos 
e vinte ~ t rês mil e seiscentos e d nquenta) ações 
or dinár-ias, 100.000 (cem mil) ações preferenciais 
classe «A» e 5.000,000 (cinco milhões) ações prefe-

" 
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renciais cla sse «B» t \1das nominativas , no valor 
uni tárdo de Cr$ 1,00 (hu m cruzeiro) CHda uma. c)
Propõe, ainda. tend•J em vis ta divergir o Esta tuto 
Social rjo Padrão estabelecido para as Prnpresas do 
Grupo TELEBRAS, as alterações nec!:ssàlias, para 
o que sugere sua consolidf'ção na fo1 ma transcri
ta: Ii:statuto da TdeccmunkacêE-s do Amepr S/A -
TELEA!\IIAPA - Capítu lo I - Da Denominação, 
Objeto, Serle e Du ração - Art. 1.0 - A T "' lecomuni
cações do Amapá S/A - TELEL\MAPA é uma Em
presa Subsid i&ria da Telecomunicações Brasileiras 
Sj A - TELE BRAS, nos tPrmos d8 Lei nº 5.792, de 
11 de ju lho de 1972, regf>ndo se pela ll'gisl;;ção de 
t e lt?cnm unicações e drs sr ciedade~ pc r. açõt-~ E- pelo 
presente e~tatuto. Art. ~~ - A Socied&de t"m por 
objeto a im')lantação I' exploração de SHviçus pú
blicos rJe tel~co .u unicações e atividades nr CPSSá rias 
c,u úteis a execução dl-''iSfS f:e rvi çcs, na conformi
d ade das concessões '= r u torizaçõt-s que lhe forem 
outorgadas. Parágrfl fr Único - Na consE-cução elo 
seu obj<>to, a Soc·iedade p0df r', incor pera r ao seu 
patr-imônio b t>ns e diJ eitos dt> t erceiros, b( m como 
p :; rtiaipar do capital de outra" emprt>sas, v isando 
uo cum pri mento da pc.J ítica naci ona l de te lecomu
nicações. Art . . 3.0 - A Sociedade t~ m sede e for o 
na cidade de Mscapá Território Federal d0 AmRpá, 
poriendo, por deliber:.ção da Diretoria, criar 0utros 
estabe lecimentos em 'Ua área de atuação. Ar t. 4.0 

- A sociedade t>>rá duração per pnzo i• dote·mt
nado. C1 pítulo H - Do Capital ., das Ações -
Art. 5.o - O capital socib l autorizado, nos termos 
da Lei n. 0 4.728 , de 14 de julho de 1965, é de 
Cn$ 80.000.000,00 (oit enta mi,jhões de cruuiros), 
dividido em 80.000.000 (oitenta milhõe~) de ações 
ondinárias e pn:fHen cülis, nominativas ru endos
sáveis, no valor nominal unitário de Cr$ 1,00 (hum 
cruzeiro). § 1º - A carla a ção ordinária 0'1rrespon
de o direito a um voto nas delib<>racões dn Assem
bléia Geral. § 22 - As ações pref<-renriais, sP.m 
direito a voto, são c!Rs<-ificadas em «A'~> e «B», 
destina:1do-se as de classe «A>> à partici pação dos 
prom ite ntes a;;::inant Ps nos investimentos P a outi•os 
investidore s e as d~ cla!'se «B» à captaçãP de re
cu rsos do Fundo de Investimentos da Amazônia -
F'rNA IVT, opHarlo pelo Banco da Amazônia S/A -
DASA. § 3.0 - As ações preferenciais, classe ~< A"', 
berão prioridade no reembolso do capital e na dis-
tribuição de dividendo.;;, não cumulativos, de 6% 
(seis por. cento) ao ano. § 4º - As açõe:s prefe
renciais, classe «B», destinadas à subscrição com 
recursos do Fundo de Investimento da Amazônia 
- FINAM, conferem a seus titula r es participação 
integra I nos r esuaados oa Sociedade , não se admi
tindo q ualquer forma complementar de qualifica
ção. § 5.0 - As ações represtntat ivas do capital 
social sub~critos eom recurs0s do FINAM, serão 
nomi nativas e intransferíveis pelo p razo de 04 
(q uatro) anos, a partir da data em que forem per
m utadas por aquelt Fundo com os investidores, de 
acordo com o artigo 19, do Decreto-Lei n.0 1.376, 
de 12 de dezembro de 1974, ressalvada a hipótese 
de sua permuta com as pessoas fí5icas a que ·se 
r efl'r e o parágrafo único do artigo 3º do . aludido 
Decreto-Lei. § 6.0 - A rea lização do capital subs
crito pelo FINAM, efetuar-se-á mediante depósito 
da quantia ccrrespondente no Banco da Amazônia 
S/ A - BA.SA, e m nome da Sociedade, procedendo
se à respectiva liberação imediatamente após a 
apresentação do comp rovante do arquivamento. 
n a Junta C o me r c i a I compet ent t> , da ata 
da reunião da Diretoria que deliberar sobre a subs
crüçio. § 7º - Assegurac!o o direit? de preferência, 

a Assembléia Geral, ouvido o Cc.nselho Fiscal, po
clerâ criar 0utros tipos de ações prtferenciais. § 8º 
-- Por deliberação da Assembl~ia Geral, as ações 
preferenciais podHào sen nsgat edas, em qualqutr 
tempo, por SHI q.Jc.t nc min ai ou pelo valor da co-
1:?ção em B0lH•, quando este for supe"Fwr àqu ele . 
§ !:1. 0 - Dentro àa mesma classe de açõEs, é assP
gurada a ple na convenib !idaae E'n tr e as fcrmas r.o
minati va e endos~ável. Art. 6°- As ações ou respec-
tivas cautel~;s, ur itE.t ·a~ o u múltipl&s. ser[o aute-n
ticada~ por assinatura de- dois Diretores ou por 
outra fo rrra pe1 mit;da po r lei. § 1.0 - É assegu ra
do ro aciorista, pel< cu~to de rperação. a su bs1i
tuição de t í tulos i'imples por múltiplos f- a conver
c;ão destes naquele~. b "tu como sua t ra nsfer.éncia. 
§ 2.0 - A-:; tr ans[ur ncias dt-> aç0e!! poderão ser 
su<;pe<.sas à É' peca dai' .-\~~emb l éh~s Ge rais e do 
início d'= pagamen to dt dividendos, pur r:eríodo fi
xa do pe la Diretoria, não ~uptrit'r a 15 (quinze) diaf. 
Art . 7.0 - Até o montantE do capita l autorizcdo, 
a Sociedad~ poàera emitir e C(llocat ações par& i n
tegraliza~,ão ~m dinhE:iro, em bf 1 ~ e !:'rn créditos, 
mediante deliberaçãc da Diletonia, tran~crita no Li
vro de Atêls, e prév ia au-iiência do Conselho F'i~cal. 
§ }Q - As df-> li beraçõe~ da Di retoria, ~>pn,vand o & 

Pmissão de ações para integrn liv ção em dir'heiro, 
ind ica rão: a)- o número de ações a se r• m t-mitidas 
nas respectivas classe~; b l - c· ~·ai llr de emü=são 
de cada açã 1 ~ o ãgi0, SE: houv r, na oreração; c)
a parcela de pagamento inkial, que r:ão iKderá 
ser inferior à establ-'lecid& pelo Cons~ Ih( 1\lonet:'lrio 
Nacional. d) - o valor de- cada pHgameP1o suple
mentar e rs prazos pa r A essE- pag!4mE nto, que não 
exc,.derâo a 12 (doze) meses contadrs do pagsmen-

'to inicial; e) - o prazo pHa colocação ou subscri
ção daE ações de err.issão . § ?. 0 - Af- de liberações 
da Direto da aprr.vando a err.i1'!'ão de açõ<'s p::~r a 
in~eg ralic. ção em bfnS e créditos obedecerão a0 
di~posto no parbgrafo JY, letras «P e «b» deste 
artigo, devendo os bens serem ava liados por urra 
comissão de peritos indicada pela Diretoria, cu j0 
laudo será submetido HO Conselho Fisr~:o l. § 3.0 

As deliberações cl,a Diretoria. aprov1-ndo a emissão 
de açÕes para Capitalização de CI éditos resultantES 
de in vestimentos decorr entes da partici f,!a ção finan
ceira rle promit ., ntes-assinantes, obedtcerão ao dis
posto no Parágrafo J .0 , letras «3>> e «b » dest e artigo, 
demonstrando.-se, se for o ra!"c. o valor patrimonir. l 
que servirá d .: base à capitalização. § 4º - Re ssal
vadas as hipóteses de inc0rporação de empresas e 
de bens, da capitalização d e • créditos indicedcs 
no § 3.0 deste artigo e aplicações decornn
te s do Decreto-Lei n.0 137t5, de ] 2 de 
dezembro de 1974, será respeitado o direito de pr e
ferf> ncia dos acionistas, em opção única. para subs
crição de nov&s ações, n '" propor ção da5 ações pos
suidas .e obser vado o prazo não infe rior a -30 (trinta) 
dias para o exencício dest e direito. Art. 8 ° - Nas 
condições definidas pela Assembléia Geral, é asse-
gurada à TELEBRAS opção para as futuras subscri
ções de ações do capital autooizado. de forma a manter, 
permanentemPnte o controlP acionário da So.:ie
dade. Parágrafo Ú nico - No caso, porém de subs
crição de ações pelo FINAM, os acion i~tas, se m 
exceção, não terão direito de pref .. rência, 1essalvado 
o di1lpos to no § :3º do arti go 46 da Lei 4728, de 
14.07.65. Capítulo 1II - Do Ilcit~ciomm Pntu com a 
TELEBRAS - Ai t.. gQ - A ~'lciedade ef't á sujeita 
às diretrizes e normas t écnicas, operacionais, f i
nanceiras, c:un~ábel!>, h:gais ,. administrativas est :..
beleoidas para o Grupo TEI ~gp Ã.S. Capítulo IV 

Da Adrr,inistração e Fi ·-calilação da Sociedade 
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-- Art. lO -- São. órgãos" da ad ministração e fisca
l,z;oção da SociPdadf': I - A.ssem.bléia nera1; II -
/\ Oirt tNia; IH - O Conselho Fiscal. Seção I -
Da .t\sçembléio Geral - Art. 11 - A Assembléia 
Genll é o órgi'io sobf'!rftnO da Sociedade, com os 
poderes previ'>tos em lei. § I Q - A As~embléia 
Geral Ordinú ia r.:uniJ:-se á dentro dos 04 (quatr.o) 
primeiros mr-ses de cada ano , pat'a os nns previs~ 
tos . em let. § 2. 0 

- .'\ Assembléia Geral re1lnir-se-â, 
f'xtraordinariarr.ente, ~~·mpre que os int~resses da 

Socierlade n exigirem. Art. 1~ - A Assembléia G e
ral será convocaria pela Diretoria, pelo Conselho 
F iscai ou por acioni.5ta , na fo1m<>. da lei. Art. U -
O Presidente ·Ia Companhia ou seú subst ituto legal 
instal:uá as Assembléias Ger His, pa8sando a dir·e
ção dos tri•balhos ao acion1sta eleitc) pera presidi-la, 
o quaí convid:;rá um do,:; presentes para sec retariar I 
a sessão. Art. 14 - Os portade:res de, :;JÇÕes e ndos-

sáveis somente poderão tomar pArte nas Assembléias . 
Gerais se .Rs açõe~ correspondentes estiveum ins
crita<o ou averbaàas, e m seu nome. no livro oróprio. 
Parágrafo Úni~o - Para os fin8 deste artigo, os 
acionistfls de,vPrão solicitar. a averbação das trans
ferên cias até 15 (quinze) dias antes da Assembléia. 
Art. 15 - Os acionistas poder.ão se r r epresent ados 
nas Assembléias por oütro<; acionistas, me_çliante 

empresas fabricantes ou fornecEdores c1e materi6l 
'de tel ecomunicações ou de entidade de fins lucrati
vos ligadas à atividade de te' r comunicações, · exceto 
quando se tratar de empresa( do Grupo TELEBHAS 
ou em ca-sos especiais autorizados pela TEL EERAS. 
Parágrafo Único - É vedada aos membros da Di
retoria que integrarem a Direção de outi'as empre
sas do Grupo TELEBRAS a acumulação de remu- · 
neração. Art. 22 - A Diretoria compete a admi
nistração geral e a gestão dos negócios sociais, com 
os poder es necessários à prática de todos os atos e a 
realização de toda-s as operações que se relaciona
rem com o objeto da Sociedade Par~: grafo Único -
Serão a tos de deliberação coletiva d-a Diretoria, 
além. de outros previstos em L ei, neste Estatuto ou 
nos Regimentos da Sociedade: a) - contrair em
préstimos e prestar garantias; b) - transigir e renun
ciar direitos; c) - autorizar a oneração e a alienação 
de bens sociais, observado o seguinte: para a aliena
·ção de bens imóveis deverá ser previamente obtida 
a manifestação da Assembléia Geral; para a oneração 
de bens imóveis e oneração ou ~liena .. ;ão de bPns 

· móveis vincu lados aos se r viço~, assim definidos pe la 
T ELEBRÁS, d~verá sr r obtlid a a prévia m::-nifH1a 
ção desta; d} - fazer. clbaçõf s de rr.at eriais irser
víveis; e) - aprovar; o Regimento Jntun0 c a So
ciedadl'; n -- aprovar o qua'dro e j·egulamt:n t o de 
pessoal d r. S ociedfldf:'; g ) - apnl\·ar o regulamt-nto 
de ma teri a}, ob1 as f' serviços; h) - aprovar os li-

manda t o E>xprP:::so, cujo instrumente deverá ser de
positado na ~ede da Sociedade até 24 (vinte e qu a
tr·o) horas antes da realizaçãu da Ass,.mbléi.~, não 
podendn sec manda tários os membros da Diretoria 
(lU do Cons<>lh0 Fiscal. Seçãn II - Da Diretoria -
Art. 16 - A D ire toria. da Socied ade será C(}nsti
turclla de u m Presrrlente e (l2 (dois) Dir»tores, todos 
brasileiros, resi.dentes no p11ís, acionistas ou · não, 
eléitos pela As.!'embléla Geral, com mandato de 04 
(quatro) ?Xercícios 11nuais, podendo ser reeleitl)S . Pará-

' mites de gastos de publicidade de divulga-

grafo Úniro- Para efeitos deste artPgo, considera-se 
exercício anual o período compreendido entre duas 
Assembléias Gerais Ordinárias. Art. 17 - A remt:J.
neração dos membros da Diretoria será estabelecida 
pela Assembléia Geral. Art. 18 A investidura 
nos cargos da Diretoria será efetivada mediante 
termo lavrado no Livro de Atas de Reunião da Di
retoria. Parágrafo único - Os membros da Dire
toria, ao serem empossados, apresentarão declaração 
de ben s e caucionarão, cada um, 100 (cem,.) RÇÕes 

da 3ociedade, ·p róprias ou de terceir~s, não podendo 
a caução ser levantada antes da .aprovação das úl
timas contas aprese ntadas pela Diretoria. Art. 19 -
Além dos casos previstos em ,l ei, dar-se-á a vacân
cia de cargo da IJiretoria quando o titular,.. sem 
justa causa ou licença concedid~, deixar d(• exercer 
as f unções por mais de 30 (trinta) dias consecúti
vos . .§ 1.0 - Nas suas ausências e impedimentos 
eventuais , o Presidente ser á substituído pelo Dire
tor por ele escolhido e Diretor por outro Diretor, 

indicado pela Diretoria. § 2.0 - Ocorre ndo vacância, 
o substituto será designado na forma do parágrafo 
anterior e exercerá as funções até a realiza~,:ão da 
primeira Assembléia Geral que eleger o novo titular, 
para complementação do mandato. Art. 20 - A 
Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por . 
semana, e, extraordinariamente, · mediante .convoca
ção do Presidente ou de 02 (dois) Diretores, lavran

do-se a respectiva ata · em livro próprio. Parágrafo 
Único --- As deliberações da Diretoria serão t oma
das por maioria de votos, presente a m aioria do's 
s eus membros, cabendo ao Presidente . além do voto 
comum, o de qualidade. Art. 21 - Aos membros 
d a Diretoria é vedado p ertencer sob qualquer forma 
ou título, aos qaadros de outra empresa concessio
nária de serviços públicos de telecomunicações, de 

ção e r-..Jações pú blica's; i ) con<·eder li· 
c ença e férias a seus membros e justHicar 
as falta·s às re uniões da Diretoria. A~;t . 23 

1 
Ao Presidente ca b~rá a coordenação e sup ervisão 
de todas as atividades <:la Soci-edade, e specialmente: 
a) - representar a Sociedade em juízo .ou fora 
dele, podendo constituir procuradon f:; b) - baixar 
os atos que consubstanciem as deliberaçôe'- da Di
retoria ou delas derorram; c) - presidir as reuniões 
de Direto ria; d) - admitir, promovf'r, de acordo 
com os quadros aprovados, lieen da r, punir e dis
pensar empregados, pcdendo efetuar delegações; e) 
- firmar, em conjllnto com outro D i retor, os atos 
que criem responsabilid:.des pa ra a SociedadE:, ou 
q u e exonerem t ercei·rcs para com ela, p cdendo por 
ambos ser dd<" gad'a essa competência a procuradore~ 
com mandato esp•' cí'ficos , f )"- movim enta r <'S recu rsos 
financeir os e assin9r documentos pertinentes, junta
mente com um dos Diretores, pod endo tal corr1petên
cia se r por ambos delegada a pnocuradores · c0m 
mandatos esp€C'ífi cos; g ) - manter a TELEBRAS 
cont-inuamente informada das atividades oo Socie
d ade: h) - p1•ati car.· ato3 de urgênci2, «ad rf' f e
rendum» da Dirr.toria; · i) - exerc.e r outras ati vida
des cometí::las por lei, pela Assemb.léia Geral, pela 
TELEBRÁS ou p e la Diretoria da Sociedadr . Art. 
24 -- Aos Diretor <>s com ): ete del iberar sobre as 

matérias previstas neste Estatuto e participar da 
administ ração da S C!cíedade, na furma estabel ecida 
nos seus re gimento. Seção III - Do ConsE' lho Fis
cal - Art. 25 - O Conselho Fiscal, com as fun 
ções, fixadas em Lei é composto de 03 (trêE>} m em
bros efetivos e igual número de su plentes, acionts· 
t c.s ou não, r eside ntes no país, eleitos anunlmente 
pela Assembléia GE' r•P. l Ordinária, podendo ser re
eleitos. § 1º - A invesbtdura no ca rgo ser á fei ta 
por term o la nado no liv 1 o de Atas e Pareceres 

do Con selho Fisca l. § 2.0 - · No caso de impedi
m ento temporário ou de -vacância de cargo, o 
m embro do Conselho Fiscal será s ubstituí do pelo 
~uplente, na ordem indicada pela Assembléia Geral. 
Art. 26 - O Conselho Fisca l reu nir-se-á: a) -
mensalmente para tomar conhec·imento dos balan-
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cetes e proceder a exame<> e demais atos detPrrni
nados por lei ou pelo Estatuto; b) - anualmente, para 
&presentar, J1.a forma da l~i e do Estatuto, parecei so
bre o bala nço e conta de Lucros e Perda<> do exercício; 
c) - extra c rdina1 ia m ente quando nece~~ánu § 1 ~- D .s 
reuniões do Conselho Fiscal far-se-á regi,tro circuns
tanciado no Uvro de f tas e p, receres do Conselho 
F'iscal. § 2.0 - As delibe1 ações serã0 tomadas por 
maioria de votos. Capítulo V - Do Exercício So
cia l - :\rt. 27 --O exe rdcio social cninriiirá com o 
ano civil. A1 t. :w - Os luc1 os líquidos apurados anual-

menle, após constituídas as reservas Pxigidas por 
] ... i, f icarão à d isposição da A~femblêia Geral. ~ 1.0 

- o~ dividendos a prc'vados pe la A~sembléi;·t Geral 

Cr$ 25.023 .650,00 (vinte e cinco milhões, vinte e 
tr•ês m il e st:iscentos E cinque:nta <' l uzeiros), d 'Etri
buídos em 19.923 650 (dezenove milhõE-s, novecenics 
e vinte e t rês mil e sei!.ctntos e cinque nta) açõE-S 
orainhJ i;.s, i G, .L (..0 (cem mil) ações preferenciais, 

clas~e «A» e> 5.000.000 (cinco milhõPs) de açõEs p1 f

fercnci!li~ . cla~se. " B», 1c das n orr.inativas, no valor 
1 ominal unitálio de C1~. 1,('0 (hum c r uze iro) cada 
uma. E~.te C:<•nselho opina favc rrv Elm ette à rde r i
da Prop0sta da Dintoria, por L'Onsultai 2os in~e
resses da Sociedade. K11zumi Nakflgcn~i, J osé Arima
theH V~-.;rnet Cavalrante, Aliredo Ina.iosa Braga Em 

str;,u ida, o Pres1dente cclot ou em discu ssão c item 
«!l" rl Orclf n1 do Dia, reft:'rente às alte1 ações esk
l,Jtália~ e consolld~t,.ão do Estatuto, em co!'lformi
dade com a Propost& ela D iretoria da Empre:: e. 

e as ações provenit·ntes de aumento de capital 
deverão o::er colocl'ldos à d ispoo::ição no p1 é•zo máxi
mo de fi() (!.iessent'l ) dia conta:k:> da data da pu
blicacão da respec' iv a rleli b er ação. § ~ 0 - Os 
Cliviclennos não reclamados dentro de 1)5 (cinro) 
anos !'everterão em beneficio dll Socied;-de. CE'pí
tulo VI - Do Pec;soal - Art. 29 - Os empregados 

1 Subme>tida <- maté1 Já à votBçàn. foi &J:.rovtda por 
unanimida rle, passando < E~taü to Socifl & vigtr 
de accrdo C'Cm n já· t1ansr1it n na prest- nte A t b. 

dP. sociedade c•be"ecerão AO regi!T'e da legislação 
t rfl ba lhhta (CLT) e as normas d11 Regul~ mento de 

I ProsseJ!Uíndt· os trabalho~' o f'rt- ~id f nte ras~c,u 80 

item «b » c!o Edital, dizendo q u era r:ecessan o a 
Assemblc'ia e! get os mfnl b1 os ~'Íetivo .- supler te 

Pessoa l da SodedadP. Art. 30 É vedada a 
acu!1"ulação ele re ·nunPr açãr. pl:']o exercício 

do Cons.-lho Fiscal, f,tce às renúnc ias 11pre~e ntada !' 

P"' los Senhores FrPdtrico P ugu~tr· Fenei ra Filh o e 
KazHmi N;,kagomi, membro~ tf.-ti vo e suplente , 
respfc tiva!T'tnt,P, tendo <• Rep reser.tHn t P ri·o Acio
nista Majoritário . 'JFLEBP...ÃS. ePguJlE:l!O Vict o r 

<'!e car gos ou fun ções em empresas c1 Grnpo 
TELEBRAS. in'!Ju.;i,:e em ~ubsidiárias e ;tssociadas 
ria própria sod erlad ... , res>.a I v a elo o~ casos aprovados 
p ela TELEBRA "-i Capítulo VII -- Das Di..:po~içõPs 

, Hugo G~rth Britto, Di1 do1 dé Ope1 ação da 

Tra mitóriais - Art. 3l - A direção da Soe ~>nade se
rá in:c ifllmente ~>xercida por um Diretor-Superin
teniente qUP, no exercício da Cvmp~tênc;a privati
va da Diretoria. ouviril previamente a TELEBRAS. 
S~"nd~ SU9S decisõoc; tran<:critas no Livro rie Atas 1 

da Diretoria. Parág~afo Único - A TELEBPAS , 
credenciar?. um emp1 Pgado --la Sociedade para fir
mar, co m o Diretor Supertnt;:nrleni e, os r:locumen-

tos, q uP exijam assinaturas conjuntas . 1\ rt . :~2 -
~~ emi~<são d e ações para ca ptacão de re~ u rsos do 
FI NAM far-se-á medi~n t " a reali?ação de A'sem
blé ia Geral, e>nquanto nã o forem observ~dar: as 
d is pos i :·ões d o artigo 16 d:1 presen1le Estatuto. Art. 
33 - O m a nd ato r:la pr-imeira Drrntc,rill se extin
guirá na dat~ da rPalização ria Asc;emblf.ia <ieral 
O r dinária d e 197 7. Ate11ciosamente Ubiracr Mert ins 

Aires-Diretor-Superil"tend~nte. Parecer do f'on
selho F iscal - O Conselho Fisca l da Te lecomuni
caçõec; do Amapá S/A -- TELEA~/IAPA reuniu-se 
~m sessão extr-aordinária ~m ~5 de outubro de 
1976, para apreciar proposta da Diretoria , referPnte 
a C'lassifi cação das acões prefer enciais, cr•nstoent e> do 
at ua l Estatuto, em c lasse «A», destinadas à partici
pação dos prom iten tPs as1<inant~s no~ investimentos 
e a outro investidores e a criação d e ações pr-efe
renciais nominativas. SE'm direito a voto, classe «B», 

desti na das à captação do recursos oriundos de 
incentivos fiscai~ : a serem subscritas e integraliza 
das pelo Banco da Amazônia S/A - BASA, e m n o
me do Fundo de investi mento da Amazônia FINAM, 
bem como, sobre o aum e n to do capitol subscrit o e in
tegralizad o, mediante a emissão 9e 5.000.000 (cinco mi
lhões) d e Açõ es prAferenciais nom inativas, l' lasse «B », 
sem direito a voto. no valor nomí nal de Cr$ I ,00 (hum 
cruzeiro) cada u mA no valor total d e Cr$ 5.000 000.00 

(cin co milhões d e cruzeiros) a sereíTJ subscritas e 
totalmente integralizadas pP.lo Fundo de Investi
mento da Amazônia - FINAM, de acordo com a 
forma prevista no Decreto-Lei n.0 1 376, de 12 de 
setembro de 1974. Com a capitalização acima pro
p osta o c1pital subscrito da TELEAMAP/~ aue é de 
C r$ 20 .023.650,00 (vime milhões, vi·nte e t r ês mil e 
seis ~entos e cinquenta c:-uzeiros) passará a ser de 

TELEf ARA. indicado os nome" de Rs1munda No -
nr,ta PirfS ele Olivl:'ir H, brR~ile•n. dc:-squitPda, s dvo
gada, Carteira de Idtlll idade n ° . I ;i :1 :.:í, f'Xpfd!da 
p> la OrdPm do~ Advogsclos do Bn.sH. SPcçã<o Gur
n aba ra. CPF n.0 037034447 resi àfnte e domiciliada 

em Brasília. Distrito Federal, na SQS 307, Bloco 
«A», apa r tamento 508. co!T'o m f mbro detivo, e 
como suplente hair B arreto Melo, bnsileir0, casado, 
conbador, Carteira de Ident1dadf' n. 0 1.948.668, ex
pedJda P<·lo Instituto ' F é lrx PachPco, do Rio de Jt>
i·.eito, CPF nº 022.788.837/20, r€sidente e domiciliado 
e:m Brasília, Distrito F ederal, na SQS 30~, Bloco «C, . 
apartamento 305, comple m entando, a~sim , o m anda to 
que se extingui rá na Assembléia Ge1al Ordin á r ie a 
St>r realizada t• m 1977. Os n l mes subm etidos à ap1 t
dação, foram aprovados por unani m idad e dos acio 
nista presentes. O Pre~ idente proclame u eleitc: c s 
membros do Conselho Fi scal e em seguid<J submeteu à 
d1srussào o item «C» do Erlital referP nte ao aumen
to do capita l subscrito e. integralizado da Socied ad e 
que de Cr-8 20.023.650.00 (vi nte milhões, vinte e 
três mil e · seiscentos e cinquenta cruzd~cs) pasfa
rá a se r de Cr$ 25.023.650,00 (vinte e cinco milhões, 
vinte e três mil e seiscE:ntos e ~inquenta cruzeiros), 
mediante a ass,natura pelos repH sf-ntan t ef' do Fun 
do de Investimento da Ama21ônia - FINAM, D rs. · 
J orgt> Kalurr.e- Diretor Financeiro f Antônio J osé 
Costa Britto -- Coordenador do FINAM - Banco 
da Amazônia S/A - BASA, do Boletim d E:! Subs-

crição de ~.000 .000 (cinr.o milhões) de ações prefe· 
J;enci~is nominativas, classe> «B», se m direito a voto, 
do valor. nominal dt- C r$ 1,00 (hum cruzeiro) cada 
uma no valor total de Cr$ 5.000.000,00 (0inco mi
lhões de cruz(liros) subscrita~ e intrgrelizsdac: pelo 
FINAM. opt>rfldo p elo Banco da Amazónia S / A -
BASA, e de acordo com o Ofício GS-002067, da 

Superintendência do Desf-nV< lvimento da Amazô
n ia - SUD-\M, d~t do de 11 de outubro de 1976. 
Colocada a m r tériH em vctê ç: t foi aprovada por 
unanimidadE>. ÜMn do n Cl!pit~ l sub• crito e i ntE'gr~ 
li7ado da TELEAJ\IIAPA em Cr~ ..,5.023.650,00 (vin1 e 
e cinco rn .ll.õE:,, v in .<:: t: ti es mil seiscentos e cin
quenta cruzeiros). P essanrlo 8 ' item «d> do Editfl 
o Bresidente franq u eou a palavra a quem dela qui-

.. 
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z~sse faz,·r uso, bendo o Dr. Jorgf: Kalume, Diretor 
F ii!at'iceiro do Banco da ,'\ mazônia S/A - B .;SA, 
pronuncian do breves palavras sobre sua sa tisfa ção 
em pisar pela primeira vez 0 solo 81 . apaense, res 
s altan do que, pela primeira vez o BASA , através de 
seus representantes s e desloc0u para assinatura de 
uma subscri<;ào, tendo fe-it-o em homenagem ao Go
verno do Tdritório do Am apá pelo trabalho que vem 
desempenhado e pelo trabalho que a TELEAMAPA, 
que, apesar de recém criada , vem realizando. Teceu 
a in ü éon ;idar açõ .~ s ilob ~e o serviço de telecomunica-

ções ·.:jUe l'l Revolução de 1964 incrementou ao país 
e em nome do BASA se congratu!0u com o Gover
no e com a TELEAMAPÁ pelos se rviços que vem 
se ndo prPstados ao Território. O Governador do 
Território Arthur Azevedo Hennmg »gradeceu as 
palavras pronunciadas pelo Dr. Jorge Kalume, di
zendo do trabalho que vem · re alizand o no Territó
ri() e fazmdo ref~rências elogiosas so Comandante 
Euclides Quandt de Olil'-eira, Ministro das Comuni
cações. C omo ninguém mais fizesse u so d a p~la-

vra o Presidente suspendeu a reumao para a la
vvatura da ata. Reaberta a sessão foi a a ta lida e 
aprovada pelos presentes tendo o Presidente encer
rado 11 reunião. Macapá-AP, 26 de outubro de J97 6. 
Coaracy Sobreira Barbosa-Secretári o. Esta ata é 
cópia fiel transcrita do livro p11óprio. 

•' 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por 
de·spacho do Presidente da JUCAR, nest.a data, foi arqui
vada sob o número 0719. 

Macapá~ 29. de outubr o de 1976. 

Benjamim Almeida Soares 
Sec retrio Ger al - .TUC AP 

CPF - oo3896762 

' ' Telecomunicações do Arnapá S/A TELEA MAPA 

C.G.C. 05.9~5.421/0001-70 

Capital Autorizado 

Capital Subscrito 

Capital Subscrito nesta data 

~pital a Subscrever 

Cr$ 80.000.000,00 

Cr$ 20.023.650,00 

Cr$ 5.000.000 ,00 

Cr$ 54.976.350,00 

Boletim de Subscrição de 5.00 0.000 (cinco milhões) ações preferenciais, classe «B», 
do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cadà urna, no valor total de Cr $ 5.000.000,00 (cinco mi
lhões de cruzeiros} subscritas pelo Fundo de Invest imentos da Amazônia- FINAM, operado pelo Banco 
da Amazônia S/ A - BASA, nl:l forma do Decreto-Lei nº 1.376. de U;12/ 74, cuja emissão, dentro do 
limite do capital autorizado, foi deliberada em Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia 26/ 10/ 76. 
de acordo com prévio parecer· favorável do Conselho Fiscal. 

Subscritor Endereço Exercício N.o de Ações Total Subscrito (Cr$) 

F undo de Investimento 
da Amazônia - .B'I N AM 

(C.G.C. 04.902.979) 

Av. P r esidente Vargas, 800 1976 
. Belém - PA 

5 000.000 5.000.000,00 

Macapá-AP, 26 de outubro de 1976. 

S ubscritor 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM, 
operado pelo Banco da Amazônia S / A - BASA. 

Jorge Kalume 
Diretor Financeiro 

Antonio José Costa Britto 
Coordenador 

• 

Ubiraci Martins Aires 
Diretor Superintendente 

CPF - 002537272 . 

Francisco Regis de O . Nunes 
CRC PA Nº. 2899 CPF 02123!967220 



4a.-feira, 3 de novembro de 1976 

Secretaria de Obras Públicas 
Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73. 140/ 73) 

Instrumento - Contrato de ~mpreitada global 
n.0 ~8/76-SOP (Processo n.O 1.1 62/76- SOP). 

Part es - Gover no do Território Fedt'l'al do 
Amapa e a firma A. Rodr igu• s Engenharia e Co
mércio. 

olll 
. Objeto - Execução dvs serviços de constru-

ção d e (7) sete unidade:: re~idenctais na localidade 
de Porto Grande. 

Prazo - O prazo concedido para a conclusão 
tntal dos serviços é d e 30 (trinta) dias comecutivos, 
a co n t ':i r d l3. dAta da assinatura do Con tra to. 

Valo r - É rJe Cr$ ~01.853,40 (duzent< •S e um 
mil, oitoc.: ntos e cincoenta e três cruzeiros e qul3.
renta cu ntavos), valor proposto pela Emprei teira 
m edia n te a meàiçiio d0~ serviços realizadc.s e aeei
tos pela Secretaria de. Obras Públtc. s. em parcelas 
não ' nfe riores a 1 O% (da p r•r cento) do valor do 
Contrato. 

Dotação As desp~sas .:lecorrení es deste Con-
trato cor re rão a cuntn dos recursoi> oriur dos das 
Renda;; Diversas, Prog rama 0758J2:n 644, E' lemento 
de de~ ~es a 4.2.n.O, co•1.f Jrme Nota de Em çenho nº 
Uti5, <! mitJda em 29.0!J.76. 

Fundament o do Instrumento A pi"Psente 
a djud icação resulta da autorização d o Excelentissi
mo S r-nh 0r Gov~rna1ur que homol0gou a Ii .:Hação 
de p: eç0s, lev>Jda a efeito P"la Ca rta Convite nº 
28/7 6 -':~ PLOS :-ealiza"la <> m 21.08.~ 6, c0mbinado 
com o Artigo 18 itern XVIl do D:>creto-Lei nº 41 1 
de 08.0 1.69 e t endo em vista o que cor1sta do De
creto (N) nº 034 de 30.10.75. 

Macapá, 18 de outubro de 1976. 

Engº Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Cont r.a tanfé 

Engº Alírio Marques de Souza Rodrigues 
R e presentante de Empreite ira 

Comissão Permanente de Licitação 

Tomada de Preços n º 34/76 

AVISO DE EDITAL 

A Comissão Perma nente de Licitação do Go
v erno do T erriitói io Federal do Amapá, torna pú
bhco, para con hecimento das f irmas interessadas e 
inseritas no ser.viço de cadMstro do Governo (Di
visão de Administração), que às 09:00 horas do dia 
10 de nov embro de 1976, na sala de re uniões da 
S "cre taria de Administração e Finanças, à Rua G e
neral Rondc n nº 1295, em Macapá, Territóvio 
Federal do Amapá, receberá propostas para for.ne
cimertto ao Governo do TerritóriiJ, de cereais e 
produtos en latados, destinados a sup!iir as diversas 
Secretarias de Gove rno, durante o t r imestre deze m
bro/ 1976 a feve r eiro/!977, ce m entrega p arcell'ldas 

O Ed ital comple to com r els ção anexa e demais 
&scl arecimentos poderão sér obtidos no e ndereço 
acima m enci onado. 

Macapá -AP, 27 de o..:tubro de 1976. 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
PresidE.nte c a Comissão 

DIARIO ~F'ICIAL ?à . pág. 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Pvaça, com p1 azo de 20 dias 

A DrlUtorA .Tníza do Tr abalho, Presidente da 
Ju nta de Co nciliação e Julgamento de Maca pá. 

F'az saber a todos qu'lnt s o pre> sen te Edital 
virem , o u delt> noticia tiv et f>m que, no dia 16 de no
vembro de 1!176, às 12:30 horas. na sede desta Junta, 
à Av. Duque de Caxias, s/n, serão levados a público 
pregão de venda e arrem atação, a quem ofe recer o 
maior l&nce s/ avaliação os ben s penhor a dos na exe
cução movi da po r Manoel 'l'dndade Lc1bato cont r a 
Vi rgili0 de So uza, be ns e~ses encontrados à Pedra 
Bt anca e qu e são os seguint.-s: Um relógio, m arca 
St:iko, Chronograph, automatic. n ° 4435tA, com Ca 

lendário e cronômetro, em perfeito e~ t ado de fur.
c 'onam (- nto. O qual foi avaliado em Cr$ J.OOO,On 
(hum trdl cruzeir os). 

Uma máqu ina de som~ r manua l sumrr a pr ima 
20, marca Olivetti, cor cinzH, n. 0 455836, r ova. O 
qual foi a\.aliédo em Cr$ 1.300,00 · hum mil e t re
zentos c C\Uzeiros). 

Uma m esa ie aço,· r etil' nea, CN-33, marca Con 
fi ~> nça com seis gaveta s, nova . O qual foi av:,Jiario 
em C r$ 1.700,00 (hum m il e setPct ntos cr uzeiros). 

Quem pretende r arrematPr ditos bens dt:>verá 
com parECPr no dia, hora e local acima menciors dc~E . 

. ficando ciente de que d eve ra ga1antir o lance com 
o sin al C"lrres po ndent e a 20% (vinto:> p1•r C!:n1o) cie 
seu valor. E, para que chegue ao Cf nhecin t llto dos 
interessados, é passado o p1esente Editfl, qu e Eerr 
publicado n o «Diário da Ju~tiça » e afi xado no lugn 
de costume, na sede desta Junta. Macapá, 19 d E ou
tubro de 1976. Eu, Paulo Vieira Borges (Ofici::d de 
Justiça Avaliador ) datilografti. E eu, Euton Ramos 
Diretor de Secr ... t aria, subscrevo. 

IraoildA Câmara Corrêa 
Juíza do Trabalh o 

Fábrica Amapaense S. A. - Indústria e Comércio 

C.G.C. - 05.969.6':0/0001-34 

Assemblé ia Geral Extraordinária 

CONVOCAÇÃO 

Ficam convidados os acionistas da Fflblira AmapBeme 
S.A. - Indústria e Comér cio, n se reunire m em As~em 
blé fa G eral Extra ordin:\ ria, a realizar-se no dla 14/ 11 / 76, às 
17:00 horas. em sua sede socia l ~ i ta à A Yenida Iracema 
Carvão Nunes , n 2 109, para deliber arem sobre 11 seguinte 
pauta: 

a) - Re-ratificacão de todas as declsÕPs tomadas 
em Assembléias Gera is Oróin~rl <IS e ExtraOJdíná ria!' rea li
zadas n o período rle 1972 à !976, para efeito de ,·egu1ariza
ção perante a JUC' A P; 

b) - Qualquer assunto que vise a comp\ement<ição 
do item anterior 

Maca pá ( AP), 26 de outubro 197n. 

José Barbosa de Olivei ra Neves 
Presidente 

----~- ..... , .. ~~--------------
Preço do exemplar: 

Cr$ ],00 



Companhia de Águas e Esgoto do Amapá 
CAESA 

CHAMADA DE ACIONISTAS 

A fim de integralizarem as ações adquiridas,. devem 
comparecer à Tesouraria da Companhia de Aguas e Esgoto 
do A·mapa, na~ horas dos expedientes normais da empresa, 
e dentro dos próximos trinta 130) dias, a contar da data 
constante da presente, os seguintes acionistas: 

---
NOMES 1· Subscri- 1 Integra- l Valor a 

I tas ! lizadas pagar 

Alci iino Monteiro de Almeida 
Antônia Lima · Gomes 
Ana Amor de Jesus Sena 
Antônio Bentes Tostes 
Adeti.i o Gonça :ves d e; s Santos 
Alminda Obidon Moreira 
Adlllsira Sousa do Nascimento 
Antônio de Souza Oliveira 
Alceu Paulo Ramos 
Alba Oav-alcante da Silva 
A lbertino de Melo Ferreira 
Antônio Gonçalves Correa Neto 
Ara butan Costa e Silva , 
Alicio Rodrigues da Silva 
Armando Gonçalves .Conea 
Antônio de Azevedo Costa 
Annie Vianna da Costn 
Abemor Coutinho 
Arthur Nery Marinho 
Antônio 1a Silva Ma1·inho 
Abelardo de Souza Mart!ns 
Antônia dos Santos 
Alegria Dahan Gomes da Silva 
Antônio Tupinamhá da Costa 
Arem.ilt01a de Matos Menezes 
Albertc. dE. Ancirade Uchôa 
Benedito Amaro Furtado 
Belonil Santana de ;Sousa 
Benedito Malcher 
Camilo Rodrigues da Silva · 
Camllo Rodrigues da Silva 
Cleveland de Sá Cavalcante 
Carlos de Oliveira Duarte 
Clark Platon 
Diamantino Bai!l Sé 
Denyse Maria de Sousa Mesaouto 
Diógenes Elesbão da .Silva 
Dé:cio We!llngton 
Ephrain Gomes de Almeida 
Ephrain Gomes de Almeida 
Estênio Moreira da Silva 
Eduardo Nascimento Ramos 
Elza Cunha Craveiro 
Estevão Torrinha Pican~o 
Emanuel Fernandes C'ruz 
Francisco Marques Picanço 
Fernando José Rocha Oliveira 
João Batista de Oliveira . 
Francisco Gonçalves Correa ' 
Francisco Medeiros de Araújo 
Francellna de Oliveira Borbosa 
Fernando Ramos Vllz 
Freyde Mourão dos Santos 
Gisele G::!mmachi 
Gisele Gammachi 
Guaracy Campos· Farias 
Herc!lio da Luz Mescouto 
Horácio -Gampos de Magalhães 
Joaq.uim Magalhães dos Santos 
Josem!r Mendes de Sou'za 
José Alé!xo da Silva Lima 
José da Silva Távora 
José Borges da Costa 
João Menezes Coutinho 
José Maris Boussons Tourinho 
José Nunes de Vasconcelos 
José Costa Gomlis 
José Ubirajara Lopes de Sousa 
João dE' Carvalho Ribeiro 
J. Benedito de Andrade Franco 
José Tupinambá . de Almeida 
J 0ão Cândido Soares Filho 
José Farias 
Klinger Fontenele 
Leandro Alves Palva Filho 
Leônidas Platon 
Líclo de Jesus Sousa 
Lella Razi Ghamachi 
Líoio de Jesus Sousa 
Lulz Rodrigues de Alenaar 
L9anàro Santoil Alcântara 

Lo o o 
lo o 
lo o 
2oo 
250 

f> o o 
2oo 
!5o 
2oo 
5o o 
2oo 

!.o o o 
!5o 
5o o 

l.ooo 
lo o 

000 
LODO 

2oo 
lo o 
lo o 

5n 
Lo o o 

5o 
lo o 

200 

lo o 
5o 

lo o 
3oo 
2oo 
5vo 
5o 

2.5oo 
lo o 
150 
5o o 

5o 
5oo 
5o o 
loo 

l.ooo 
2oo 
lo o 
2oo 

5o 
I. o o o 

30 
·2.oóo 

5o o 
5o 

lo o 
lo o 
lo o 
3oo 
5o o 
I 5o 
lo o 
!5o 

l.ooo 
l.ooo 
Lo o o 

lo o 
5o o 
2oo 
5o 

!5o 
5o o 
2oo 
lo o 

l.ooo 
lo o 
lo·o 
!5o 

5o o 
2.5oo 
1.000 

lo o 
5o o 

3oo 
5o o 

loo,oo 
lo,oo 

40,00 

2o,oo 
150,00 

15o,oo 
40,00 

45,00 
60,:)0 

5o.oo 
4o,oo 

15,00 
200,00 

Joo,oo 
2o,oo 

2oo,oo 
206,0 0 

l!•,oo 
2o,oo 
4o,oo 
25,00 

2oo,oo 
20 ,00 

5o,oo 
40,00 

2o,oo 
.15,oo 
2o,oo. 
30,00 
2o,oo 

2oo.oo 
2o,oo 

5oo,oo 
lo,oo 
3o,oo 

15o,oo 
15,00 

5o,oo 
l&o,oo 
3o,oo 

·loo,oo 
2o,óo 
30,00 

4o,oo 
l5,oo 

3,oo 
4oo,oo 
150,00 

5,00 

lo,oo 
3o,oo 
6o,oo 

18o,oo 
250,00 

3o,oo 
6o,oo 
6o,oo 

3oo,oo 
~le,oo 

8oo,oo 
lo,oó 
5o,oo 
Bo,oo 

5,00 

41i,oo 
15o,oo 
6o,oo 
lo,oo 

2oo,oo 
4o,oo 
~0,00 
i!o,oo 

4oo,oo 
lic.o,oo 
6oo,oo 
60,EJO 

8oo,oo 
12o,oo 
4oo,oo 

9oo,oo 
90,00 
6o,oo 

180,00 
loo,oo 
35o,oo 
160,00 
lt§,oo 
-14o,oo 
450,00 

l6o,oo 
J.ooo,oo 

l35,oo 
300,0@ 

9oo,oo 
Bo,oo 

3oo,oo 
8oo,oo 
12o,oo 
So,oo 
6o,oo 
25,oo 

Boo,oo 
3o.o_o 
50,00 

16o,oo 
8o,oo 
35,oa 
8o,oo 

27o,oo 
18o,oo 
3oo,oo 

3o,oo 
2.ooo,oo 

90,00 
12o,oo 
350,00 

85,oo 
45o,oo 
35o,oo 

7o,oo 
9oo,oo 
18o,oo · 
7o,oo 

16o,oo 
3·5,oo 

l.ooo,oo 
27,oo 

l.6oo,oo 
3lio,oo 
45,oo 
9o,oo 

-7o,oo 
4o,oo 

l2o,oo 
25o,oo 
12o,oo 
40,ú0 

!lo,oo 
7oo,oo 
69o,cio 
7oo,oo 

9o,oo 
45o,oo 
12o,'oo 
45,oo 

lo5,oo 
31\o,oo 
l4o,oo 
9o,oo 

·Boo,oo 
6o,oe 
6o,oo 

I2o;0o 
loo,oo 

2.000,0@ 

4oo,oo 
4o,oo 

.2oo,oo 
l8o,oo 
loo,oo 

Leila .íl~zl Ghammachl 
Luclmar Teixeira · dos Pa~sos 
Lázmro Pantoja da Silva 
Lourival Queiroz Alcântara 
Lourival Bevenuto d::t SUva 
Már~lo André de Souaa Mescoute 
Maurice Ghammachi 
Manoel Gomes de Sousa 
Menar Monteiro ' Costa 
Maria Lúcia da eonc~ição da Silva 
Maneei Marfa de Carvalho Barros 
Marcos Antônio de Sousa Mesoouto 
Maurício Cezar de Sousa iv.Iescouto 
Marcelo Afonso dt Sousa Mescouto 
Martinho Santana Ramos 
Manoel Alípio Marinho Santos 
Marino da SHva Cruz 
Man€le! d-os Santos Brito 

. Manoel Maria dos Santos 
Mário Qu!rino· da Silvá 
Manoel Mário de Carvalho Barros 
Martinho Xavier dos Santos 
Mário Rodrigues da Silva 
Nair Correa Pacheco 
Nelcides da SHva Matta 
Onorato Barbosa Melo 
Osmarina Castilo Dias 
Onédia Paes Bentes 
Oseas Carvalho Barros 
Ozana Barbosa da Silv:J 
Pedro de Almeida Lopes 
Pedro da Rocha Farias 
Pedro Fernandes de Souza 
Rosival Gil Brito de Sou~a 
Raimundo Queiroz de Souza 
Rosendo Araujo Silva 
Raimundg N. Aragão Sacramento 
Raimunda L Guerra de Oliveira 
Raimunda dos .Passos Santos 
Raimundo Sõ"usa. de Ollveirá 
Rui Coelho à a Silva 

2oo 
3oo 
!i o e 

2.000 

lo o 
I 5o 
lo o 
lo o 
lo o 
5o o 
2oo 
!5o 
lo o 
15o 
lo o 

5oo c 
lo o 
lo o 
2oo 

-2oo 
lo o 
l.oo 
lo0 
IQO 

5o o 
Lo o o 

2oo 
3oo 
2oo 
lo o 
lo o 
2oo 
2oo 
lo o 
lo o 
5o o 
5o c 
2oo 
lo o 
5o o 
5o o 
5o o 

l.ooo 
Ruy Apolônio de Oliveira 
.!'le.lmundo Braga de Almeida 
Raul Clemente Paulo GRIÍins 
Roberto Joaquim da Silva TrindadE! 
Raimunda Machado Pontes 

5o 
lo o 
5o o 
3oo 
5o o 
2oo 
2oo 
lo o 

Ruy Guarany Neve~ 
Ra ui Soares Ptreira de Sonsa 
Roberval de Lavor Cavalcante 
Raimundo da · Conceição Amoras 
Raimundo Marques Piranço 
Raimundo Dário da Costa 
Rosalva. Carvalho Barros 
Sandoval Macedo da Luz 
Sllas Gomes de Almeida 
Selmir de Jesus · Viana Assunção 
Solon Couto Rodrigues 

lo o 
2oo 
lo o 
lo o 
lce> 
2oo 
lo o 
2oo 
5o o 
2oo 
!iDO 

Ubiracy de Azevedo Plcanço 
Vivaldo Ferreira Gomes 
Vera de Jesus Pinheiro Correa 
Valdenora Pereira de Sousa 
Vivalde Gonçalves Ramos 
Wilson Mala 
Wanda Rodrigues Ribeiro 
Walter Silva Pacheco 
Walter Lopes Barreto 

• Waldomlro Melo Costa 
Waldir Pontes Seoa 
Yanira de Souza Mescouto 
Zacarlas Leite Teixeira 
Zllma Rabelo de Oliveira 

I ooo 
. loo 

I. o o o 
lo o 

2eo 
lo o 
I 5o 

Lo o o 
lo o 

12o,oo 
12o,oo 
460,00 

1.6oo,oo 

~O,OQ 
6o,oo 
2o,oo 
lo,oo 

4ôa,oo 
6o,oo 
3o_oo 
3o,oo 
3ü,OO 

50,00 

15o,oo 
3o,oo 
4o,oo 
40,00 

60,0'0 

2o,oo 
6o,oo 
lo,oo 
4o,oo 
5o,oo· 

loo,oo 
Bo,oo 
9o,oo 
4o,'oo 
4o,oo 
20,1>0 
2o,oo 
8o,oo 
7o,oo 
3o.oo. 
50,00 

loo,oo 

4o;oo 
25o,oo 
2oo,oo 
2oo,oo 

l5,oo 
4o,oo 

15o,oo 
90,00 

loo,oo 
6o,oo 
6o,eo 
[6,00 

7o,oo 
40,00 
!lo,oe 
3o,oo. 
lo,oo 

4o,oo 
So,oo 
60 ,00 

loo,oo 
180,00 
50,00 

7oo,oo 
3o,oo 

loo;oo 
40,00 
4o,oo 
40,00 

3o,oo 
6oo,oo 

5o,oo 

8o,oo 
160,00 
5o,oo 

4oo,oo 
lllo,oo 
12t~,oo 
40,00 

8o,oo 
90,00 
50,00 

14g,oo 
120,00 
120,00 

12o,oo 
ISo,oo 

35o,oa 
7o,oo 
6o,oo 

J6o,oo 
l4o,oo 
8o,oo 
40,00 

9o,oo 
6o,oo 

45o,oo 
9oo,oo 
12o,oo 
2!0,00 

160,00 
80,00 -

80,00 

lSo,oo 
12o,oo 
3o,oo 

. 7o,oo 
450,00 
4oo,oo 
2D0,0(i, 

60,00 

25o,oo 
3oo,oo 
3oo,oo 

Looo,oo 
~.ao 
6o,oo 

3lio,oo 
2lo,oo 

4oo,oo 
l4o,oo 
14o,oo 
90,00 
3o.oo 

16o,oo 
5o.oo 
7o,oo 
9o,oo 

l6o,oo 
2o,oo 

140,00 
4oo,oo 

2o,oo 
45o,oo 
3oo,oe 

7o,oo 
9oo,oo 

60,00 
16o,oo 
6o,oo 
l2o,oo 

4oCD,OO 
5o,oo 

OBS: Na relaç!io acima, figuram, ao lado do nome do 
acionista, o número de ações suhscrltas, o valor, em .cru
zeiros, já integralizado pelo acionista e os valores que 
ainda não foram pagos. 

Para conhecimento das pessoas ·relacionadas, trans
orevem-se, a seguir, di~positivos dos Estatutos dn CAESA, 
_vlnçulados ao assunto de que trata a presente: 
' «Art. 10 - § 2.0 O acionista que deixar de atender 
às chamadas, não pagando a~ prestações devidas, no,, prazo 
fixado, ficará sujeito à mora, podenclo a Diretorle, na forma 
da Lei, ou manda~: vender suas ações, por conta e risco 
do acionista, na bol~a de valores (esta venda deve ser 
precedida de anúncios, conforme est~tui a Lei n.0 2.627, no 
art. 76, letra b)». 

«§ 3.0 Ao acionista remisso, em caso óe venda será. 
entregue o saldo que lhe competir, dedm:kias as despesas 
tidas na operação e os juros de mora na razãe de 6°/0 anumis, 
saldo este relativo ao que houver para o adquirente sobre 
aa prestações já vencida~ anteriormente». 

Macapá, 15' de ouiul!lro de 111'16 

José Maria Papaléo Pau 
Din\or-Prealdente 


	

